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PROJETO BÁSICO / TERMO DE REFERÊNCIA 

1 Objeto da Contratação 
Fornecimento e instalação de balcão com pia para a copa do 2º pavimento do Edifício 
SECEX/TRESC, na Rua São Francisco, 234 – Centro – Florianópolis, conforme especificações 
e projeto anexo. 
 

2 Fundamentação da Contratação 
 

2.1 Motivação 

O imóvel que atualmente abriga o Tribunal de Contas da União – SECEX-SC será 
compartilhado com o TRESC, sendo o 1º pavimento do edifício localizado à Rua São 
Francisco, 234, no Centro de Florianópolis, destinado àquela instituição. Com o objetivo de 
criar uma área exclusiva para a SECEX-SC e adequá-la às necessidades, serão instalados 
móveis em MDF para a copa, seguindo as diretrizes do projeto desenvolvido pelo Setor de 
Engenharia do TCU, fornecido ao TRESC. 
 

2.2 Objetivos, Resultados Esperados e Benefícios 

Espera-se que, após a execução dos serviços a serem contratados, os móveis contribuam ao 
funcionamento da SECEX-TCU, sejam resistentes, tenham firme fixação e bom acabamento 
e que as portas tenham perfeito funcionamento e alinhamento. 
 

2.3 Alinhamento Estratégico 

Alinhamento Estratégico Objetivos, Ações e Iniciativas 

PEI 
• OEPI2: Aperfeiçoamento da Governança e da Gestão 

Institucional. 

o Desempenho da gestão das contratações. 

PLS 
• Plano de Ação 13: Reformas e Layouts 

o Manter as instalações dos imóveis sempre em boas 
condições. 

Instrumentos 
Estratégicos Setoriais 

• Garantir infraestrutura e logística adequadas para a prestação 
de serviços à sociedade. 

 

2.4 Estudos Preliminares do Objeto 

Para analisar a viabilidade, a estratégia e os riscos desta contratação foi realizado estudo 
técnico preliminar, disponível no PAE n. 27.881/2021. 

 

2.5 Demanda Prevista x Quantidade a ser contratada 
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Id. Bem / Serviço Demanda Prevista Quantidade a ser 
contratada 

1 

Balc ões, com prateleiras, 
gavetas e portas em MDF 
revestimento BP, na cor 
branco neve, 18mm, 
ferragens e puxadores 
tipo cava.  

Balcão 1 com 2,25m x 0,60m x 
0,61m (largura, profundidade, 
altura), 4 portas com 
prateleiras internas e 4 
gavetas.  

Balcão 2 com 1,20m x 0,60m x 
0,61m (largura, profundidade e 
altura), com 3 portas. 

Conforme projeto. 

Balcão 1 com 2,25m x 0,60m x 
0,61m (largura, profundidade, 
altura), 4 portas com 
prateleiras internas e 4 
gavetas.  

Balcão 2 com 1,20m x 0,60m x 
0,61m (largura, profundidade e 
altura), com 3 portas. 

Conforme projeto. 

2 

Bancada em  “L”, em  
granito amarelo Santa 
Cecília, com borda dupla, 
rebaixo para área 
molhada, esp. 2cm e 
rodabanca de altura igual 
a 25cm, com abertura 
para cuba e para fogão 
cooktop 2 bocas, 
espessura 2cm. 

Bancada em “L” - lado maior 
2,27 x 1,79m 

Lado menor 1,65 x 1,17m 

Profundidade 0,62m 

Área = 2,15m² 

Rodabanca: (1,65 +1,188 + 
0,62) x 0,25 = Área = 0,84m² 

Conforme projeto. 

Bancada em “L” - lado maior 
2,27 x 1,79m 

Lado menor 1,65 x 1,17m 

Profundidade 0,62m 

Área = 2,15m² 

Rodabanca: (1,65 +1,188 + 
0,62) x 0,25 = Área = 0,84m² 

Conforme projeto. 

3 Torneira de bica móvel  1 unidade 1 unidade 

 

2.6 Objetos Disponíveis 

Conforme levantamento realizado nos Estudos Preliminares. 
 

2.7 Caracterização e Composição do Objeto 

Id. Item (Bem/Serviço)  

1 Armários em MDF (laterais, fundo, base, prateleiras e portas), espessura 18mm, 
conforme Projeto em anexo. Nas portas, laterais com fita de acabamento com 
aproximadamente 2mm de espessura, todas na cor Branco Neve, coladas a 
quente.  

Puxadores metálicos tipo cava, acabamento escovado.  

Corrediça oculta de extração total com sistema Slowmotion para fechamento 
suave de gavetas. 

Suporte Prateleira Pino Duplo zamak niquelado. 

Dobradiça “de caneco”, 35mm em aço niquelado. 
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FIXAÇÃO:   os balcões deverão ser fixados, suspensos na parede de alvenaria, 
com parafusos e buchas de forma a sustentar o móvel com segurança para o 
uso, sob a responsabilidade da Contratada. 

2 Bancada e rodabanca em granito amarelo Santa Cecília, espessura 2cm (dois 
centímetros); rodabanca com altura de 25cm; saia da bancada em granito 
amarelo Santa Cecília h = 4cm. 

FIXAÇÃO:  A bancada deve ser fixada na parede com barras de suporte 
engastadas. Fixação, segurança e perfeito nivelamento das bancadas em granito 
sob a responsabilidade da Contratada. 

3 Torneira cromada de mesa, com bica alta móvel e arejador articulado, 
mecanismo ¼ de volta. 

4 Cuba em aço inox de embutir, dimensões 460X340X180mm, espessura 0,7mm, 
cromo níquel AISI 304. 

5 Acessórios: Sifão Copo e PVC e mangueira engate flexível trançado aço inox 
40cm. 

 
ATENÇÃO  

 A empresa vencedora deverá executar os serviços de acordo com os documentos disponibilizados 
pelo TRESC, com perfeito acabamento. ANTES do início da execução dos serviços, a empresa 
vencedora deverá conferir as medidas no local, bem como avaliar as condicionantes para a 
execução dos serviços. 

2.8 Serviços Adicionais 

Não se aplica a esta contratação. 

 

2.9 Parcelamento e Adjudicação 

 
Para a melhor qualidade, acabamento e terminalidade na execução dos serviços, recomenda-
se que a contratação seja conjunta. Sugere-se, assim, que a contratação seja licitada de forma 
global. 
 

2.10 Seleção do Fornecedor 

2.10.1 Critérios de Preferência e de Desempate 
Os critérios de preferência e de desempate deverão obedecer à legislação em vigor, em 
especial a Lei Complementar n.123/2006, bem como as disposições previstas no Edital de 
Licitação. 
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2.11 Modalidade e Tipo de Licitação 

O objeto pretendido é oferecido por diversos fornecedores no mercado e compõe-se de 
características padronizadas e usuais. Assim, pode-se concluir que o bem/serviço é comum, 
justificando, portanto, a utilização da modalidade “Pregão”, sendo, preferencialmente, em sua 
forma eletrônica e do tipo “Menor Preço”. 

 

2.12 Impacto Ambiental 

Natureza Adequações necessárias  

Infraestrutura Tecnológica Não se aplica a esta contratação. 
Infraestrutura Elétrica (a cargo 
do TRESC) 

Adequação das tomadas para os equipamentos elétricos – 
geladeira, micro-ondas, fogão de indução, filtro de água. 
Verificação dos circuitos e carga instalada. 

Logística de Implantação Não se aplica a esta contratação. 

Infraestrutura hidrossanitária 
(a cargo do TRESC) 

Execução de pontos hidrossanitários para entrada de água 
(origem nas tubulações do WC) e saída de esgoto (incluindo a 
construção de caixa de gordura no pátio externo no térreo). 

Mobiliário Não se aplica a esta contratação. 

Impacto Ambiental Não se aplica a esta contratação. 

 

2.13 Conformidade Técnica 

As normas técnicas a serem atendidas pela solução buscada estão elencadas a seguir: 

• Resolução CONAMA n.307, de 5.7.2002, estabelece diretrizes, critérios e 
procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil;  

• Resolução CONAMA n.469, de 29.7.2015, altera o art. 3 da Res. CONAMA n.307:2002. 
 

2.14 Obrigações da Proponente 

2.14.1 Recomenda-se à(s) empresa(s) proponente(s) realizarem visita técnica aos locais onde 
serão instalados os objetos deste Projeto Básico. 

2.14.2 Caso a empresa opte pela realização da visita técnica, esta deverá ser previamente 
agendada pelo e-mail cis-sea@tre-sc.jus.br, na Seção de Engenharia e Arquitetura. 

2.14.3 A visita técnica deve ser realizada pelo representante indicado pela empresa e 
acompanhada por representante do TRE-SC, designado para esse fim. 

2.14.4 A empresa que optar pela não realização da visita técnica, vindo a ser a contratada, 
não poderá alegar em nenhuma hipótese o desconhecimento dos locais da realização 
do serviço e suas peculiaridades como justificativa para se eximir das obrigações 
assumidas em consequência do presente certame. 

 
 
 

2.15 Obrigações da Contratante 
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2.15.1 Autorizar o início dos serviços. 
2.15.2 Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições, no preço e no 

prazo estabelecidos no edital licitatório. Os pagamentos serão efetuados da forma 
definida no instrumento contratual, e vinculados à entrega dos serviços pela 
CONTRATADA, e sua aprovação pelo CONTRATANTE. 

2.15.3  Promover a fiscalização da presente aquisição através da Seção de Engenharia e 
Arquitetura, em conformidade com o art. 67 da Lei n. 8.666/1993. 

2.15.4 Emitir pareceres no processo administrativo referente à execução dos serviços, em 
especial quanto à aplicação de sanções e alterações contratuais. 

2.15.5 Sustar a execução de quaisquer trabalhos por estarem em desacordo com o 
especificado ou outro motivo que justifique tal medida. 

2.15.6 Exigir da CONTRATADA, a qualquer tempo, a comprovação das condições de 
habilitação exigidas nessa contratação. 

 

2.16 Obrigações da Contratada 

2.16.1 A empresa contratada deverá visitar o local de execução dos serviços para conferência 
das medidas e conhecimento das condicionantes do projeto; 

2.16.2 Os serviços serão executados de segunda a sexta-feira, em horário de expediente – 
das 8h às 12h e das 13h às 18h; 

2.16.3 Entregar e instalar os produtos nos locais indicados nos projetos e neste Projeto 
Básico. Constatada qualquer irregularidade, a empresa deverá substituir o produto e/ou 
refazer o serviço, no prazo máximo de 15 (quinze) dias; 

2.16.4 Estando em mora o licitante vencedor, o prazo para substituição do produto e/ou 
refazimento do serviço, de que trata o item 2.15.3 não interromperá a multa por atraso 
prevista na licitação; 

2.16.5 Correrão à conta do licitante vencedor todas as despesas decorrentes da substituição 
do produto e/ou refazimento do serviço, conforme previsto no item 2.15.3; 

2.16.6 Empregar todos os materiais necessários à execução dos serviços dentro da técnica 
adequada e das normas pertinentes, responsabilizando-se por reparos e pela 
reposição dos materiais danificados em virtude da execução dos serviços; 

2.16.7 Executar os serviços mantendo as áreas de trabalho limpas e desimpedidas, 
observando o disposto na legislação e nas normas relativas à proteção ambiental, 
fazendo, inclusive, a remoção dos entulhos; 

2.16.8 Manter os empregados uniformizados com a identificação da empresa e com os 
devidos equipamentos de higiene e segurança do trabalho, conforme NR-18; 

2.16.9 Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais causados por seus empregados 
nos locais de execução dos serviços, bem como por aqueles provocados em virtude 
dos serviços executados e equipamentos empregados; 

2.16.10 Fornecer todos os dispositivos e acessórios, materiais, ferramentas, equipamentos e 
serviços essenciais ou complementares, eventualmente não mencionados nem 
especificados e/ou não indicados em desenhos, mas imprescindíveis à completa e 
perfeita realização dos serviços; 

2.16.11 Responsabilizar-se pelos encargos provenientes de qualquer acidente que venha a 
vitimar um ou mais dos empregados alocados na execução dos serviços contratados, 



  
Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina 

 
assim como indenização que porventura daí originarem e por tudo mais quanto às leis 
sociais, trabalhistas e fiscais estabelecem; 

2.16.12 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto contratado, sem prévia anuência 
do TRESC; 

2.16.13 Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

 

2.17 Custo estimado da contratação 

Conforme planilha elaborada pela CCM. 
 

3 Especificação Técnica Detalhada 
 

3.1 Requisitos Técnicos 

Referido no item 2.7. 

3.2 Marcas e Modelos/Códigos de Referência 

As marcas de referência, códigos e modelos citados abaixo prestam-se tão somente a 
determinar os requisitos que devem estar presentes no objeto pretendido (servem, portanto, 
como parâmetro de aferição das especificações exigidas para os produtos solicitados, 
afastando-se eventuais dúvidas que possam ser suscitadas – destarte, serão aceitos pela 
Administração, sem restrições, produtos similares ao indicado, que detenham as 
especificações daquele). 

A empresa licitante deverá indicar, no momento da licitação, a marca e a especificação 
completa dos seguintes produtos que serão utilizados na execução do contrato: 

 

DESCRIÇÃO 

FERRAGENS 

DOBRADIÇAS: Marca FGV TN Brasil (MS15 Curva 110° Indl. - código 
51MS1505080A00) OU SIMILAR. 

Corrediça Oculta Slow Motion ET FGVTN - 550MM – ref.: 
54FGOC16550TSX0, FGVTN OU SIMILAR. 

PUXADOR PUXADOR METÁLICO TIPO CAVA, MODELO 4016, DA ALUMÍNIO 
ALTERNATIVA OU SIMILAR. 

TORNEIRA TORNEIRA DE BICA MÓVEL DE MESA, REFERÊCIA 1167.9C.LNK -
LINHA LINK - DECA OU SIMILAR. 

SIFÃO SIFÃO SANFONADO COPO MULTIUSO, TIGRE OU SIMILAR. 

MDF MDF18mm, MADEFIBRA, DURATEX OU SIMILAR 
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CUBA MODELO ESSENZA 460 50194 A, FRANKE OU SIMILAR. 

ENGATE 
FLEXÍVEL 

MANGUEIRA ENGATE FLEXÍVEL TRANÇADO AÇO INOX, 40cm, DECA OU 
SIMILAR. 

 
ATENÇÃO: A(s) empresa(s) proponente(s) deve(m) indi car apenas UMA marca e linha 
por material, pois a apresentação de mais de uma ma rca configura alternativa de 
proposta, dando ensejo à sua desclassificação. 
 
 

3.3 Códigos SIASG 

o Códigos SIASG – 116.700 – balcão em MDF 
 

3.3.1 Vigência 

O Contrato terá vigência a partir da data da sua assinatura até o seu recebimento definitivo. 

 
 

Florianópolis, em 26 de julho de 2021. 
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Anexo I – Plano de Fiscalização 

1. Execução e Gestão do Contrato 
1.1. Papéis a serem desempenhados pelos principais atores do TRESC e da Contratada 

Após o recebimento do contrato devidamente assinado pelos representantes do TRESC, a empresa 
deverá agendar visita técnica ao local de execução dos serviços para a conferência das medidas e 
avaliação das demais condicionantes do projeto. 

Durante o andamento dos serviços, as dúvidas sobre os projetos poderão ser sanadas pela SEA. 

A Chefe da Seção de Engenharia e Arquitetura ou sua substituta acompanhará a execução dos serviços 
e receberá o objeto, conferindo as especificações descritas no Contrato.  

A comunicação entre o TRESC e a Contratada poderá ocorrer pelos seguintes canais: 

• por meio de mensagem por e-mail: cis-sea@tre-sc.jus.br; 

• pessoalmente, no local da prestação dos serviços. 

 

1.2. Dinâmica de Execução, Etapas e Cronograma 

Os serviços deverão ser realizados em até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento do contrato 
devidamente assinado pelos representantes do TRESC.  

Todas as medidas e cotas apresentadas em projetos são indicativas, devendo ser confirmadas no local. 

Eventuais pequenos serviços que possam aparecer com o andamento dos serviços, não previstos nesta 
contratação, desde que não representem um custo superior a 5% do valor do contrato, devem ser 
considerados como normais e o correspondentes aos custos assumidos pela CONTRATADA.  

A autorização para faturamento fica condicionada à emissão do termo de recebimento definitivo dos 
serviços pela gestão do contrato. 

O Gestor do Contrato somente atestará a Nota Fiscal/Fatura para pagamento, quando cumpridas, pela 
CONTRATADA, todas as condições pactuadas.  

O contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja interesse 
do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

Conforme art. 14 do Decreto 7.983/2013, a diferença percentual entre o valor global do contrato e o 
preço global de referência não poderá ser reduzida em favor da CONTRATADA em decorrência de 
aditamentos que modifiquem as planilhas orçamentárias. 

 
1.3. Instrumentos Formais 

Será firmado contrato com a empresa vencedora. 

 

1.4. Prazos de Garantia 

A CONTRATADA deverá prestar garantia dos serviços pelo período mínimo de 1 (um) ano, contados a 
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partir do recebimento definitivo. 

É obrigação da CONTRATADA a reparação dos vícios e dos defeitos verificados dentro do prazo de 
garantia dos serviços, tendo em vista o direito assegurado à Administração pelo art. 69 da Lei nº 
8.666/93 e o art. 12 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

 

1.5. Acompanhamento do Contrato 

Quaisquer dúvidas de projeto ou que eventualmente surjam durante a execução dos serviços deverão 
ser sanadas junto ao Gestor da Contratação, qual seja, a servidora titular da função de Chefe da Seção 
de Engenharia e Arquitetura SEA/CIS/TRESC, ou seu substituto, pelo e-mail cis-sea@tre-sc.jus.br, em 
conformidade com o art. 67 da Lei n. 8.666/1993. 

O Gestor da Contratação terá autoridade para: 

a) solicitar a imediata retirada de qualquer funcionário que não corresponda, técnica ou 
disciplinarmente, às exigências. Isso não deverá implicar em modificações de prazo ou de 
condições contratuais; 

b) exigir o cumprimento de todos os itens desta especificação; 

c) rejeitar todo e qualquer material de má qualidade ou não especificado para a execução dos serviços. 

d) esclarecer ou solucionar incoerências, falhas e omissões eventualmente constatadas nos projetos 
ou demais documentos, necessárias ao desenvolvimento dos serviços; 

e) aprovar materiais similares propostos pela CONTRATADA, avaliando o atendimento à composição, 
qualidade, garantia, preço e desempenho requeridos pelas especificações técnicas. 

f) determinar a suspensão da execução dos serviços, com a consequente suspensão de contagem 
do prazo, em caso de necessidade ou quando a realização dos serviços puder causar prejuízo às 
atividades do TRESC. 

A existência desse acompanhamento não exime a CONTRATADA de quaisquer responsabilidades 
sobre erros ou omissões que surgirem ou vierem a ser constatadas no decorrer ou depois dos serviços. 

 

1.6. Recebimento Provisório e Definitivo 

O recebimento provisório será realizado por meio de ateste em termo circunstanciado em até 3 (três) 
dias, após a comunicação da CONTRATADA sobre a conclusão dos serviços, desde que haja aceite da 
fiscalização, conforme art. 73, inc. I, “a”, da Lei 8.666/93. 

De posse do Relatório de Recebimento Provisório, a CONTRATADA terá prazo de até 10 (dez) dias 
úteis para o atendimento de todas as exigências da Fiscalização, referentes a defeitos e imperfeições 
que porventura venham a ser verificados.  

O Recebimento Definitivo será efetuado mediante termo circunstanciado, somente após o saneamento 
de todas as irregularidades apontadas no Termo de Recebimento Provisório, em até 5 (cinco) dias úteis 
contados a partir da comunicação da CONTRATADA sobre a conclusão dos serviços, observado o 
disposto no art. 69 da Lei n.º 8.666/93. 

Os recebimentos provisório ou definitivo não excluem a responsabilidade civil pela solidez e segurança 
dos serviços, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos 
pela lei ou pelo contrato. 

 

1.7. Pagamento 
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O prazo máximo para a efetivação do pagamento será de 5 (cinco) dias úteis após a apresentação da 
nota fiscal/fatura, conforme inciso II do art. 24 da Lei 8.666/1993. 

Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

 

1.8. Transferência de Conhecimento 

Não se aplica a esta contratação. 

 
1.9. Direitos Autorais 

Não se aplica a esta contratação. 

 
1.10. Qualificação Técnica 

Não se aplica a esta contratação. 

 
1.11. Descumprimento Contratual e Penalidades 

Se o licitante vencedor descumprir as condições deste Pregão ficará sujeito às penalidades 
estabelecidas nas Leis n. 10.520/2002 e 8.666/1993 e no Decreto n. 10.024/2019. 

O licitante ficará impedido de licitar e contratar com a União e será descredenciado no SICAF, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital e no contrato e das demais 
cominações legais, nos seguintes casos: 

a) não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 

b) não entregar a documentação exigida no edital; 

c) apresentar documentação falsa; 

d) causar o atraso na execução do objeto; 

e) não mantiver a proposta; 

f) falhar na execução do contrato; 

g) fraudar a execução do contrato; 

h) comportar-se de modo inidôneo; 

i) declarar informações falsas; e  

j) cometer fraude fiscal. 

k) não entregar a amostra de produto ofertado. 

Para os fins do contido na letra “h” do rol acima listado, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos 
nos artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei n. 8.666/1993 e a apresentação de amostra falsificada ou 
deteriorada. 

Para os casos não previstos no segundo parágrafo deste item, poderão ser aplicadas à empresa 
vencedora, nas hipóteses de inexecução total ou parcial deste Pregão, as seguintes penalidades:  

a) advertência; 

b) no caso de inexecução parcial, multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total contratado; 
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c) no caso de inexecução total, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total contratado; 

d) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e  

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base na alínea anterior.  

São de competência do Presidente do TRESC as sanções de impedimento de licitar e contratar com a 
União e de descredenciamento no SICAF pelo prazo de até 5 (cinco) anos; como também, a sanção de 
ser a empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

Em conformidade com o art. 86 da Lei n. 8.666/1993, o atraso injustificado na execução do objeto, bem 
como em eventual substituição de produto, sujeitará o licitante vencedor, a juízo da Administração, à 
multa de 0,25%* (zero vírgula vinte e cinco por cento) ao dia, sobre o valor do item em atraso, a partir 
do dia imediato ao vencimento do prazo estipulado. 

 

(*) Os percentuais de multa iguais a 5% (inexecução parcial), 10% (inexecução total) e 0,25% (diária) são decorrentes de recente 
entendimento do TCU por meio do Acórdão n. 2.274/2020 – Plenário. 
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